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ATIVO PERMANENTE 
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SÚMULA STJ Nº 495 
 

A AQUISIÇÃO DE BENS INTEGRANTES DO ATIVO PERMANENTE DA 
EMPRESA NÃO GERA DIREITO A CREDITAMENTO DE IPI. 

 

(VER: IPI) 
 

PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 
 

Pesquisa elaborada e disponibilizada pelo  
Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento 
Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 

 

 

Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 

 

 

http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=7e49010d-29f2-4ab5-85b5-01cffe420fdf&groupId=10136
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
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